
LEI MUNICIPAL Nº 5.321

Estende os benefícios da Lei Municipal nº 5.242/98, ao 
Quadro de Servidores Efetivos do CAPSEM.

AYLTON MAGALH├ES, PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, ESTADO 
DO RIO GRANDE DO SUL.

FAÇO  SABER,  que  o  Legislativo  Municipal  aprovou  e  eu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Aplicam-se aos servidores do CAPSEM a tabela de 
vencimentos, tabela de padrões e tabela de atribuições inerentes 
aos cargos, conforme o Art. 16, da Lei Municipal nº 5.242/98, de 
10 de dezembro de 1998, conforme Anexo I, desta Lei.

Art.  2º  -  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua 
publicaçπo, com efeitos a contar de 1º de julho de 1999.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, 25 DE AGOSTO DE 
1999.

a)AYLTON MAGALH├ES
Prefeito Municipal

a)MARIA ELIZABETH R.FENNER
Sec.Mun.Administraçπo

CENTRO DE ASSIST╩NCIA E PREVID╩NCIA DO SERVIDOR MUNICIPAL DE CA-
RAZINHO - CAPSEM

ANEXO I
Lei Municipal nº 3928/89

I - GRUPO TÉCNICO-CIENTµFICO
Nº DE VAGAS DENOMINAÇ├O CÓDIGO

01 Contabilista EA-01-01-11

II - GRUPO DE APOIO ADMINISTRATIVO

Nº DE VAGAS DENOMINAÇ├O CÓDIGO
03 Escriturário Auxiliar AA-02-01-05
01 Tesoureiro AA-02-05-10

III - GRUPO DE SERVIÇOS GERAIS DE APOIO

Nº DE VAGAS DENONIMAÇ├O CÓDIGO
01 Servente AC-03-01-01
01 Motorista AC-03-03-05

IV - GRUPO DE SERVIÇO SOCIAL E SAεDE

Nº DE VAGAS DENOMINAÇ├O CÓDIGO
01 Auxiliar de Enfermagem SS-04-01-06
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